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r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça de altamira, no período de 8 a 12/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0732/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Gurupá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10007/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça carloS fErNaNdo crUZ da Sil-
VA para, em regime de mutirão, oficiar em processos judiciais e extra-
judiciais de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Gurupá, no 
período de 25 a 29/7/2022, sem prejuízo de suas atribuições no 3º cargo 
da promotoria de justiça de Breves.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0733/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Gurupá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10362/2022;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a designação dos promotores de justiça daVid 
TErcEiro NUNES PiNHEiro e daNiEl BraGa BoNa para, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em 
processos judiciais e extrajudiciais, físicos e eletrônicos, de atribuição 
do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia, no período de 11 a 
15/7/2022, contida na PorTaria nº 0577/2022-MP/SUB-Ji, de 4/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0734/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, alínea a, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Medici-
lândia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10362/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro 
e daNiEl BraGa BoNa para, sem prejuízo de suas atribuições originárias 
e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais e extrajudiciais, 
físicos e eletrônicos, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
Medicilândia, no período de 22 a 26/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0735/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7836/2022;
r E S o l V E:
rEVoGar, no período de 20 a 29/6/2022, a designação do promotor 
de justiça SaNdro raMoS cHErMoNT para, sem prejuízo das demais 
atribuições, oficiar perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais 
cíveis, contida na PorTaria nº 0123/2022-MP/SUB-Ji, de 30/3/2022.

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0736/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7836/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça alEXaNdrE MarcUS foNSEca ToUri-
NHO para oficiar perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cí-
veis, no período de 20 a 29/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0737/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12077/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Socorro dE Maria PErEira GoMES 
DOS SANTOS para oficiar perante as Turmas Recursais dos Juizados Espe-
ciais criminais, no período de 1º/8 a 31/10/2022, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0738/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias do promotor de justiça Sandro ramos cher-
mont;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7836/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça aldo dE oliVEira BraNdÃo Sai-
fE para exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público 
e da moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 5º cargo, no 
período de 20 a 29/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0739/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de defesa do patrimô-
nio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8205/2022;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça doMiNGoS SáVio alVES dE caM-
PoS para exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público 
e da moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 31/5 a 30/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaN-
ToS para exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público 
e da moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 1º a 13/7/2022 e a contar de 17/8/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


